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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTÀDO

CONTRATO PGE N0 (1)2./2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELECOMUNICAÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A
TELEFÔNICA BRASIL S.A.

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ nO 04139403/0001-77, situado na 3" Avenida, Quadra 310,
Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador-Bahia, CEP41.745-005, neste ato representada pelo seu titular,
Dr. Paulo Moreno Carvalho, portador do RG n.o 1581992, emitido pela SSP-BA, inscrito no CPF n.o
359.266.005-53, devidamente autorizado pelo Decreto Simples publicado no Diário Oficial do Estado - DOEde 07
e 08 dê janeiro de 2015, denominadá CONTRATANTE, e a Empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A. CNPJ nO
02.558.157/0024-59, Inscrição Estadual/Municipal n.o 58378658 1 226.308/001-87, situada à Rua Silveira
Martins, 1036, cabu1a, CEP41.150-000, Salvador, Bahia, neste ato representada pelo Sr. Fábio Antunes dos
Santos, portador do documento de identidade nO 571199020, emitido pela SSP-BA,Inscrito no CPF/MFsob o nO
924.043.245-00, e peia Sra. Liz Vanina Bittencourt Ferreira Tourinho, portadora do documento de
identidade nO 02326167 60, emitido pelá SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nO 411.754.845-04, denominada
CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual nO 9.433/05, mediante as
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente a contratação de empresa para prestação de Serviço Móvel Pessoal- SMP, para a
quantidade estimada inicial de 5.800 (cinco mil e oitocentas) linhas, incluindo ligâções de Longa Distância
Nacional e Internacional (VC2 e VC3), com O fornecimento da mesma quantidade de aparelhos celulares digitais,
novos e de primeiro uso, que operem em "roaming" nacional e internacional em modo digital, com chip, bem
como a prestação do Serviço de Acesso Móvel à Internet em banda larga, com o fornecimento de 3.530 (três mil,
quinhentos e trinta) aparelhos MINI MODEMtipo USBe 70 tablets, de acárdo com as especificaçõese obrigações
constantes do Instrumento Convocatório, Pregão Eletrônico nO 002/2016, Processo nO 0900150062650,
especialmente as disposições da SEÇÃO B, que integram este instrumento na qualidade de ANEXO I, e as
constantes da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA,que integra este instrumento na qualidade de
ANEXOU.

!jl° A CONTRATADAficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato firmado com L
cada órgão ou entidade listada no APÊNDICEII do Termo de Referência, na forma dos 910 e 20 do art.
143 da Lei Estadual nO9.433/05.

!j2° A celebração de termo aditivo de acréscimo ou supressão previsto no item anterior deverá ser
previamente remetida à Secretaria da Infraestrutura.

!j3° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os
contratantes.

!j4° É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associaçãoda CONTRATADAcom outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA,não se responsabilizando o CONTRATANTEpor nenhum compromisso assumido por
aquela com terceiros.

!jSo Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo
da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira
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responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores
para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle.

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

o prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a
sua prorrogação nos termos do inc. 11do art. 140, da Lei Estadual nO 9.433/2005, observado o estabelecido no
capute no 9 Único do art. 142 desta Lei.

91° A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.

920 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o
ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60
(sessenta) dias antes do termo final do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço de R$ 3.048,44 (três mil, quarenta e oito reais e
quarenta e quatro centavos) mensais.

91° - Estima-se para o contrato o valor de R$ 36.581,28 (trinta e seis mil, quinhentos e oitenta e um
reais e vinte e oito centavos) anual.

~2° - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA,como também fardamento, transporte

de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADAdas obrigações.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO DE

DESPESA

3.3.90.3903.122.502.2018

PROJETO/ATnnDADE

0.100.000000.1PGE

ÓRGÃO UNIDADE

GEStORA

.06.004,

OÓ' f/.
cLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações conbdas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS do

instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de
lei, obriga-se a:

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos
serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua e
ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o

responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam
corrigidas todas as falhas detectadas;

b) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo

CONTRATANTE; ~

c) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e rec.u _ anos parô P)(~..p. ê.V.' r,a.-Q .
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; " A" j:'\..~"t.q;.~

: VIVO :I,A, ~ ~:, }::Jf'.:>_"?:l.- ..t,.,1:t; ,.1
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g )

i)

k )

n )

j)

I)

p )

r)

t)

d ) ze la r p e la b oa e com p le ta e xe cu ção do s se rv iço s con tra ta d o s e fa c ilita r, p o r to d o s o s m e io s ao seu a lca n ce , a

am p la a ção fis ca liz a do ra do s p re po s to s de s ig n ado s pe lo C O N T R A T A N T E , a te ndendo p ro n tam en te à s

ob se rva çõe s e e x ig ê n c ia s que lh e fo rem so lic ita d a s ;

e ) com un ica r a o C O N T R A T A N T E qua lq ue r a no rm a lid a de que in te rfira n o bom andam en to do s se rv iço s ;

f) a te nde r com p re s te za a s re c lam açõe s sob re a qua lid a de do s se rv iço s e xe cu ta do s , p ro v id e n c ia n do sua im ed ia ta

co rre ção , sem ônu s pa ra o C O N T R A T A N T E ;

re spe ita r e fa ze r com que seu s em p regado s re spe item as no rm as de segu ra n ça do tra b a lh o , d is c ip lin a e dem a is

re gu lam en to s v ig e n te s no C O N T R A T A N T E , b em com o a te n ta r p a ra a s re g ra s de co rte s ia n o lo ca l o n de se rã o

e xe cu ta do s o s se rv iço s ;

h ) re p a ra r, re p o r o u re s titu ir , n a s m esm as cond içõ e s e e spe c ific a çõe s , d en tro d o p ra zo que fo r d e te rm in ado , o s

equ ip am en to s e u te n sn io s e ven tu a lm en te re ceb id o s pa ra u so no s se rv iço s ob je to d e s te con tra to , d e ixa ndo a s

in s ta la çõ e s na m a is p e rfe ita co nd içã o de fu n c io n am en to ;

a rca r com to do e qua lq u e r d ano ou p re ju ízo de qua lq u e r n a tu re za cau sado ao C O N T R A T A N T E e te rce iro s , p o r

su a cu lp a , o u em con seqüên c ia d e e rro s , im pe ríc ia p ró p ria o u de au x ilia re s que e s te jam sob sua

re spon sab ilid a de , b em com o re ssa rc ir o e qu iva le n te a to do s o s dano s de co rre n te s de pa ra lis a ção ou in te rru p ção

do s se rv iço s con tra ta d o s , e xce to quando is to o co rre r p o r e x Ig ê n c ia d o C O N T R A T A N T E ou a in da po r ca so fo rtu ito

o u fo rça m a io r, c ircu n s tâ n c ia s que de ve rã o se r com un ica da s no p ra zo de 48 (q ua re n ta e o ito ) h o ra s apó s a sua

o co rrê n c ia ;

m an te r, d u ra n te to d a a e xe cu ção do con tra to , em com pa tib ilid a de com as ob rig a çõe s a ssum id a s , to d a s a s

cond içõ e s de hab ilita çã o e qua lif ic a ção e x ig id a s na lic ita çã o ;

p ro v id e n c ia r e m an te r a tu a liz a da s to da s a s lic e n ça s e a lva rá s ju n to à s re pa rtiç õ e s com pe te n te s , n e ce ssá rio s à

e xe cu ção do s se rv iço s ;

e fe tu a r p on tu a lm en te o pagam en to de to da s a s ta xa s e im po s to s que in c id am ou venham a in c id ir so b re a s

sua s a tiv id a de s e /o u sob re .a e xe cu ção do ob je to d o p re sen te con tra to , b em com o obse rva r e re spe ita r a s

Leg is la çõ e s F ede ra l, E s ta d ua l e M un ic ip a l, re la tiv a s ao s se rv iço s p re s ta d o s ;

m ) a d im p lir o s fo rn e c im en to s e x ig id o s pe lo in s trum en to con vo ca tó r io e pe lo s qua is se ob rig a , v isa ndo à pe rfe ita

e xe cu ção de s te con tra to ;

p re s ta r O se rv iço em con fo rm id ade com o es ta be le c id o ne s te C on tra to , em seu s ane xo s e na le g is la çã o

v ig e n te ;

o ) a ssum ir, in te g ra lm en te , to d o s e qua isq ue r ô nu s e ob rig a çõe s con ce rn en te s à Leg is la çã o F is ca l, S o c ia l, e

T ra ba lh is ta , re fe re n te s a e s te C on tra to , d e sde que de co rre n te s da im p lem en ta ção de sua s ob rig a çõe s

con tra tu a is , sem repa ssá -la s , so b qua lq u e r h ip ó te se , a o C O N T R A T A N T E ;

p ro v id e n c ia r o a te nd im en to e a co rre ção da s re c lam açõe s e /o u com un ica çõe s de de fe ito s , n o m a is cu rto

e spa ço de tem po po ss íve l, re sg ua rd ada a po ss ib ilid a de de re cu rso pe ra n te a A N A T E L .

q ) e xe cu ta r o s tra b a lh o s ne ce ssá rio s à con se cu ção do ob je to a que a lu d e e s te C on tra to , o b se rva ndo c rité r io s d e

qua lid a de té cn ica , o s p ra zo s e o s cu s to s p re v is to s .

m an te r o s se rv iço s den tro d o s pad rõ e s de qua lid a de e p ra zo s p re v is to s na s N o rm as pa ra P re s ta ção de

S e rv iço s P úb lic o s de T e le com un ica çõe s .

F o rn e ce r à D ire to r ia d e C om un ica ção da S ec re ta r ia d e In fra e s tru tu ra e à S upe rin te n dên c ia d e S e rv iço s da

S ec re ta r ia d e A dm in is tra çã o , m ensa lm en te , re la tó r iO de to do s o s se rv iço s p re s ta d o s ao s ó rg ão s e en tid a de s

do E s ta do da B ah ia , co n s ta ndo de m in u ta gem e va lo r, a g re gado s po r se rv iço e po r co n tra to e qua lq u e r

o u tro s de ta lh am en to s que po rve n tu ra a S E IN F R A e /o u S A E B ju lg u em nece ssá rio .

A te nde r à s so lic ita çõ e s da C O N T R A T A N T E , co rr ig in d o , n o p ra zo m áx im o de 2 (d ua s ) h o ra s , d e po is d e

no tif ic a d a , to d a s a s fa lh a s não com p reend id a s pe lo item an te r io r, o u se ja , q u e não im p liq u em a in te rru p ção

to ta l n a p re s ta ção do s se rv iço s ou deg ra da ção na qua lid a de da com un ica ção que im pe ça sua u tiliz a ção ;

u ) e ) A ssum ir in te ira re spon sab ilid a de té cn ica e adm in is tra tiv a sob re o ob je to con tra ta d o , n ão podendo

tra n s fe r ir a o u tra s em p re sa s a re spon sab ilid a de po r p ro b lem as de fu n c io n am en to do se rv iço . A

C O N T R A T A N T E não a ce ita rá a tra n s fe rê n c ia d e qua lq u e r re spon sab ilid a de da C O N T R A T A D A pa ra te rce iro s ,

e xce to no ca so de tra n s fe rê n c ia d e con tra to s de con ce ssão ou de pe rm issão , o u de te rm o de au to r iza ção ,

d e v id am en te ap ro vada pe la A N A T E L ;

R epa ssa r ~ C O N T R A T A N T E , d u ra n te a v ig ê n c ia d o con tra to , to d a s a s van ta gen s e de scon to s na s ta r ifa s .. p o .r ... • ~

e la o fe reC id o s no m e rcado pa ra o p la n o de se rv iço s S IM ILA R E S ao u tiliz a d o c re fe rê n c ia em sua ...

p ro p o s ta , sem p re que e sse s fo rem m a is van ta jo so s do que o s con s ta n te s no in s tr : _ n~ ,( ra tu a l. Á;:~~'~'::-'~~,~
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w) A CONTRATADA deve rá fo rnece r os te rm ina is m óve is , em reg im e de com oda to . D eve rão se r novos (p rim e iro

uso ), dev idam en te hab ilitados , os qua is deve rão se r en tregues ao CONTRATANTE em no m áx im o 15 (qu inze )

d ias co rridos após a ass ina tu ra do CONTRATO ;

x ) cada apa re lho deve rá v ir acom panhado de um K it bás ico con tendo 1 (um ) ba te ria , 01 (um ) ca rregado r ráp ido

b i-V o lt, 1 (um ) m anua l de ins trução , e pa ra os apa re lhos m a is so fis ticados cabo USB {"U n ive rsa l S e ria l B us '')

pa ra s inc ron ism o de dados com PC C 'Pe rsona l C om pu te r'') e ga ran tia do apa re lho de no m ín im o 1 (um ) ano ;

y ) A CONTRATADA com prom e te r-se -á a p rov idenc ia r a troca dos apa re lhos em uso , ao fina l de 12 m eses de

CONTRATO , po r ou tros te cno log icam en te a tua lizados , devendo pe rm anece r o m esm o núm ero , no p razo

m áx im o de 20 (v in te ) d ias con tados da da ta de ass ina tu ra do TERMO AD IT IVO de renovação ;

z ) N ão se rão ace itos apa re lhos que não possuam ass is tênc ia técn ica c redenc iada pe lo fab rican te ,

p re fe renc ia lm en te no es tado em que se da rá a p res tação dos se rv iços . A ass is tênc ia técn ica dos apa re lhos

com s is tem a lO S se rá p res tada pe lo Fab rican te , com as o rien tações da CONTRATADA .

cLÁUSULA SEXTA . O BR IG AÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE , a lém das ob rigações con tidas nes te con tra to po r de te rm inação lega l, ob riga -se a :

a ) fo rnece r ao con tra tado os e lem en tos ind ispensáve is ao cum prim en to do contrataI den tro de , no m áx im o , 10

(dez) d ias da ass ina tu ra ;

b ) rea liza r o pagam en to pe la execução do con tra to ;

c ) p rocede r à pub licação resum ida do ins trum en to de con tra to e de seus ad itam en tos na im p rensa o fic ia l no

p razo lega l.

cLÁUSULA SÉT IM A - REG IM E DE EXECUÇÃO /FORMA DE FORNEC IM ENTO

( x ) S e rv iços

EMPRE ITADA POR PREço (X ) g loba l ( ) U n itá rio

cLÁUSULA O ITAVA - F ISCAUZAÇÃO DO CONTRATO E RECEB IM ENTO DO OBJETO

Com pe tirá ao CONTRATANTE procede r ao acom panham en to da execução do con tra to , na fo rm a do a rt. 154 da Le i

es tadua l 9 .433 [05 , ficando esc la rec ido que a ação ou om issão , to ta l ou pa rc ia l, da fisca lização do CONTRATANTE

não ex im irá a CONTRATADA de to ta l responsab ilidade na execução . do con tra to .

O acom panham en to e a fisca lização dos se rv iços , ob je to des te C on tra to se rão exe rc idos pe lo CONTRATANTE ,

com a assesso ria técn ica , no que couberl da D ire to ria de C om un icações da Secre ta ria de In fraes tru tu ra e da

Supe rin tendênc ia de Se rv iços da Secre ta ria de Adm in is tração , que te rão pode res pa ra recusa r o se rv iço p res tado

em desaco rdo com este C on tra to .

lil. O ad im p lem en to da ob rigação con tra tua l po r pa rte da CONTRATADA OCO rre com a e fe tiva p res tação do se rv iço , J
a rea lização da ob ra , a en trega do bem , ass im com o qua lque r ou tro even to con tra tua l cu ja oco rrênc ia es te ja J:1-
v incu lada à em issão de docum en to de cob rança , consoan te o a rt. 80, in c . XXX IV

I
da Le i es tadua l 9 .433 /05 .

li2° Cum prida a ob rigação pe la CONTRATADA , cabe rá ao CONTRATANTE , p rocede r ao receb im en to do ob je to , a fim

de a fe rir os se rv iços ou fo rnec im en tos e fe tuados , pa ra e fe ito de em issão da hab ilita ção de pagam en to , con fo rm e o

a rt. 154 , inc . V , e a rt. 155 , inc . V , da Le i es tadua l 9 .433 [05 .

li3. O receb im en to do ob je to se da rá segundo o d ispos to no a rt. 161 da Le i es tadua l 9 .433 [05 , obse rvando -se os

segu in tes p razos , se ou tros não houve rem s ido fixados na SEÇÃO B - D ISPOS IÇÕES ESPEC ÍF ICAS .

a} se a ve rificação da con fo rm idade do ob je to com a espec ificação , bem I o cum pn r-~~~q~ -, ~ ~

obngações acessó rias pude r se r rea lizada de Im ed ia to , se rá p roced ido de logo ecebn fa o de fln l~ " ';: ~ "" ~ \.

· ~'1J"~
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b) q u a n d o , e m ra z ã o d a n a tu re z a , d o v o lu m e , d a e x te n s ã o , d a q u a n tid a d e o u d a c o m p le x id a d e d o o b je to ,

n ã o fo r p o s s ív e l p ro c e d e r-s e a v e rific a ç ã o im e d ia ta d e c o n fo rm id a d e , s e rá fe ito o re c e b im e n to p ro v is ó rio ,

d e v e n d o s e r p ro c e d id o a o re c e b im e n to d e fin itiv o n o p ra z o d e 1 5 (q u in z e ) d ia s .

~ 4 ° O re c e b im e n to d e fin itiv o d e o b ra s , c o m p ra s o u s e rv iç o s , c u jo v a lo r d o o b je to s e ja s u p e rio r a o lim ite

e s ta b e le c id o p a ra a m o d a lid a d e d e c o n v ite , d e v e rá s e r c o n fia d o a u m a c o m is s ã o d e , n o m ín im o , 0 3 (trê s ) m e m b ro s .

~ 5 ° T ra ta n d o -s e d e e q u ip a m e n to s d e g ra n d e v u lto , o re c e b im e n to d e fin itiv o fa r-s e -á m e d ia n te te rm o
c irc u n s ta n c ia d o e , n o s d e m a is , m e d ia n te re c ib o .

!j6° E s g o ta d o o p ra z o to ta l p a ra c o n c lu s ã o d o re c e b im e n to d e fin itiv o s e m q u a lq u e r m a n ife s ta ç ã o d o ó rg ã o o u

e n tid a d e C O N T R A T A N T E ,c o n s jd e ra r-s e ~ á d e fin itiv a m e n te a c e ito o o b je to c o n tra tu a l, p a ra to d o s o s e fe ito s .

!i7° C o m a c o n c lu s ã o d a e ta p a d o re c e b im e n to d e fin itiv o , a C O N T R A T A D Ae s ta rá h a b ilita d a a a p re s e n ta r a s n o ta (s )
fis c a l(is )/fa tu ra (s ) p a ra p a g a m e n to .

!iS O F ic a (m ) in d ic a d o (s ) c o m o fis c a l(is ) d e s te C o n tra to o •• IO b s .: d e v e s e r In d ic a d o o (s ) n o m e (s ) e

c a d a s tro (s ) re s p e c tiv o s d o e s ) s e rv id o r(e s )].

c L Á U S U L A N O N A - P A G A M E N T O

O s p a g a m e n to s d e v id o s à C O N T R A T A D A s e rã o e fe tu a d o s a tra v é s d e b o le to c o m c ó d ig o d e b a rra s , n o p ra z o n ã o

s u p e rio r a 0 8 (o ito ) d ia s ú te is , c o n ta d o s d a d a ta d a a p re s e n ta ç ã o d a fa tu ra , d e p o is d e c o n c lu íd o o re c e b im e n to

d e fin itiv o , e m c o n s o n â n c ia c o m o d is p o s to n o a rt. 60, 9 5 ° ; a rt. 80, X X X IV ; a rt. 7 9 , X I, "a "; a rt. 1 5 4 , V e a rt. 1 5 5 ,
V d a L e i e s ta d u a l n O .9.433/05.

!ilo A (s ) n o ta (s ) fis c a (l) is /fa tu ra (s ) s o m e n te d e v e rá (a o ) s e r a p re s e n ta d a (s ) p a ra p a g a m e n to a p ó s a c o n c lu s ã o d a

e ta p a d o re c e b im e n to d e fin itiv o , in d ic a tiv o d a s a tis fa ç ã o p e la C O N T R A T A D A d e to d a s a s o b rig a ç õ e s p e rtin e n te s
a o o b je to c o n tra ta d o . N ã o a p lic á v e l.

~20 A in d a q u e a n o ta fis c a l/fa tu ra s e ja a p re s e n ta d a a n te s d o p ra z o d e fin id o p a ra re c e b im e n to d e fin itiv o , o p ra z o

p a ra p a g a m e n to s o m e n te flu irá a p ó s o e fe tiv o a te s to d o re c e b im e n to d e fin itiv o . N ã o a p lic á v e l.

~30O C O N T R A T A N T Ed e s c o n ta rá d a fa tu ra m e n s a l o v a lo r c o rre s p o n d e n te à s fa lta s o u a tra s o s n o c u m p rim e n to

d a o b rig a ç ã o , c o m b a s e n o v a lo r d o p re ç o v ig e n te . N ã o a p lic á v e l.

!i4° A (s ) n o ta (s ) fis c a (l) is /fa tu ra (s ) d e v e rá (a o ) e s ta r a c o m p a n h a d a s d a d o c u m e n ta ç ã o p ro b a tó ria p e rtin e n te ,

re la tiv a a o re c o lh im e n to d o s im p o s to s re la c io n a d o s c o m a o b rig a ç ã o .

~ 5 ° E m h a v e n d o a lg u m a p e n d ê n c ia im p e d itiv a d o p a g a m e n to , a e x e m p lo d e e rro n a a p re s e n ta ç ã o d a n o ta

fis c a l/fa tu ra o u d o s d o c u m e n to s p e rtin e n te s à c o n tra ta ç ã o , o u , a in d a , c irc u n s tâ n c ia q u e im p e ç a a liq u id a ç ã o d a

d e s p e s a , c o m o o b rig a ç õ e s fin a n c e ira s p e n d e n te s , d e c o rre n te s d e p e n a lid a d e im p o s ta o u in a d im p lê n c ia , o

p a g a m e n to fic a rá s o b re s ta d o a té q u e a C O N T R A T A D A p ro v id e n c ie a s m e d id a s s a n e a d o ra s . N e s ta h ip ó te s e , o

p ra z o p a ra p a g a m e n to in ic ia r-s e -á a p ó s a c o m p ro v a ç ã o d a re g u la riz a ç ã o d a s itu a ç ã o , n ã o a c a rre ta n d o q u a lq u e r
ô n u s p a ra o C O N T R A T A N T E .

!j6° A s s itu a ç õ e s p re v is ta s n a le g is la ç ã o e s p e c ífic a s u je ita r~ s e -ã o à e m is s ã o d e n o ta fis c a l e le trô n ic a . N ã o
a p lic á v e l.

!j7° A a tu a liz a ç ã o m o n e tá ria d o s p a g a m e n to s d e v id o s p e la A d m in is tra ç ã o , e m c a s o d e m o ra , s e rá c a lc u la d a

c o n s id e ra n d o a d a ta d o v e n c im e n to d a o b rig a ç ã o e d o s e u e fe tiv o p a g a m e n to , d e a c o rd o c o m a v a ria ç ã o d o IN P C
do IBGE pro rata tempare.

/
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G O VER N O D O ESTAD O D A BAH IA
PRO CURADO R IA G ERAL DO ESTADO

cLÁU SU LA D ÉC IM A - C O N TA D E PR ESTAÇ ÃO D E SER V IÇ O S

É de responsab ilidade , da CONTRATADA, em itir m ensa lm en te sua respectiva con ta de P restação de Serv iços,

conso lidada , constando os serv iços ind iv idua lizados para cada linha corresponden te a cada núm ero de acesso do

CONTRATANTE, para e fe ito de cobrança dos serv iços prestados, con fo rm e o descrito na C láusu la P rim e ira . N a

h ipó tese de o CONTRATANTE op ta r pe la ob tenção da con ta em arqu ivo e le trôn ico , deverá so lic ita r à
CONTRATADA, com antecedênc ia m ín im a de 60 (sessen ta ) d ias .

~ 10 - O s serv iços ob je to deste C on tra to que não puderem ser ind iv idua lizados IX )r núm ero de acesso serão

cobrados m ed ian te em issão pe la C O N TR ATAD A de C onta de P restação de Serv iços própria .

S 2° - Em con fo rm idade com o A rt. 150, inc iso V I, a línea "a " e ~ 2° da C onstitu ição da R epúb lica Federa tiva do

B ras il, com b inado com o artigo 31 da Le i 7 .014 de 04 .12 .96 e C onvên io IC M S 44/96 pub licado no D .O .U ., em

07.06.96 estão isen tos de IC M S , as prestações de serv iços de te lecom un icações u tilizadas por ó rgãos da

adm in is tração púb lica estadua l d ire ta e suas fundações e au ta rqu ias m antidas pe lo Poder Púb lico Estadua l

reg idas por norm a de D ire ito Púb lico . sendo ass im , cabe à CONTRATADA faze r a exc lusão nas respectivas

con tas do CONTRATANTE, das parce las re la tivas aos tribu tos que seriam inc iden tes .

~ 3° - O CONTRATANTE pagará os dem a is tribu tos já ins titu ídos ou que venham a ser ins titu ídos, inc iden tes

sobre os serv iços u tilizados, que serão cobrados pe ia C O N TRATAD A nas próprias C on tas de P restação de

Serv iços, em con fo rm idade com a leg is lação ap licáve l.

~ 4° • A C O N TR ATAD A responderá por qua lquer reco lh im en to tribu tá rio indev ido e por qua isquer in frações fisca is

com etidas, decorren tes da execução do ob je to con tra tua l, desde que a obrigação pe lo reco lh im en to se ja

im pu táve l às m esm as.

~ 5° - C aso o CONTRATANTE con teste o va lo r de qua lquer C on ta de P restação de Serv iços, na fo rm a do quan to

d isposto no art. 96 e segu in tes da R eso lução nO 426 /2005 da ANATEL, a cobrança da parce la im pugnada será

suspensa , e deverá ser pago im ed ia tam ente o va lo r da parte incon trove rsa isen tando o ass inan te de qua iSQ uer

ju ros ou m u lta a té o venc im en to da nova fa tu ra .

~ 60 - A procedênc ia da im pugnação da parce la con testada deverá ser ve rificada pe la C O N TR ATAD A , no pr~zo

de 30 (trin ta ) d ias após a con testação do C O N TR ATAN TE . C onsta tado o acerto da con ta , a parce la , cu ja

cobrança tenha s ido suspensa , to rna -se ex ig íve l de im ed ia to .

~ 7° - caso o C O N TR ATAN TE efe tue o pagam ento de va lo res cobrados indev idam ente , a C O N TR ATAD A ,

consoan te o d isposto no art. 98 , capu t e parágra fo ún ico do R egu lam ento do Serv iço Te le fôn ico F ixo C om utado -

STFC , aprovado pe la R eso lução AN ATEL nO 426 , de 09 /12 /2005 , deverá , no próx im o docum ento de cobrança ou

por ou tro m e io ind icado pe la CONTRATANTE, prom over a devo lução de va lo r igua l ao dobro do que se pagou

em excesso .

~ 80 - A C O N TR ATAD A deverá fo rnecer ao C O N TR ATAN TE re la tó rio m ensa l sobre as suas C on tas de P restação

de Serv iços. (C on ta C ustom izada , podendo ser d ispon ib ilizada v ia W EB ou qua lquer ou tro m e io e le trôn ico , desde

que observado o prazo prev is to nesta C láusu la ).

N enhum pagam ento será e fe tuado à C O N TR ATAD A quando fo rem consta tadas as irregu la ridades aba ixo

espec ificadas, sendo que ta is s ituações não caracte rizam inad im p lênc ia da C O N TR ATAN TE e, por consegu in te ,

não geram d ire ito à com pensação finance ira :

a ) se rv iços não abrang idos pe lo ob je to con tra tua l;

b ) ligações que não fo ram orig inadas nos te rm ina is da C O N TR ATAN TE ;

c) ta rifas m a io res que as estabe lec idas no con tra to .

N a h ipó tese de cobrança indev ida de ligações te le fôn icas, a C O N TR ATAD A deverá reapresen ta r fa tu ra

adequadam ente corrig ida , isen ta dos víc ios o rig ina is , com a fixação de novo prazo de venc im en to pa...,~~...".~ '.< ;;;. • • ~

rea lização do corresponden te pagam ento . /~ \~ ",."" ~"1/.~
1
4;'.. ~; '.. /.~.'.'~.Q < ., .,", " '"

Págin.6d.! ~~,l'vl~~f ~

~~



GOVERNO DO ESTADO DA BAH IA
PROCURADOR IA GERAL DO ESTADO

CLÁUSULA DÉC IMA PR IME IRA - MANUTENÇÃO DAS COND IÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO
E REV ISÃO

Os preços são fixos e irrea justáve is duran te o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da

proposta , após o que a concessão de rea justamento , nos term os do inc. XXVdo art. 80 da Le i Estadua l nO 9.433/05,
será fe ita m ed ian te a ap licação do IN PC /IBGE .

~1 o A revisão de preços, nos term os do inc. XXV I do art. 8° da Le i estadua l nO 9.433/05 , dependerá de

requerim ento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, ins tru ído com a

documentação que comprove o desequ ilíb rio econôm ico-finance iro do contra to , devendo ser instaurada pe la própria

adm in is tração quando co lim ar recompor o preço que se tornou excessivo.

~20 O requerim ento de rev isão de preços deverá ser fo rm ulado pe la contra tada no prazo máxim o de um ano a

partir do fa to que a ense jou , sob pena de decadência , em consonância com o art. 211 da Le i 10.406/02.

~3oA variação do va lo r contra tua l para fazer face ao rea juste de preços prev is to no próprio contra to , quando for

o caso, as a tua lizações, compensações ou apenações finance iras decorren tes das cond ições de pagamento ne le

prev is tas, bem como o empenho de dotações orçamentárias sup lementares a té o lim ite do seu va lo r corrig ido ,

não caracterizam alte ração do mesmo, podendo ser reg is trados por s im p les apostila , d ispensando a ce lebração

de ad itam ento .

cLÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA - PENA DE MULTA

A inexecução contra tua l, inc lus ive por a traso in justificado na execução do contra to , ense ja rá a ap licação da pena

de multa , observados os parâmetros estabe lec idos nesta c láusu la , sem pre ju ízo da resc isão un ila te ra l do

contra to , a qua lquer tem po, e a ap licação das demais sanções prev is tas na Le i estadua l nO 9.433/05.

~10 Em caso de descumprim ento to ta l da obrigação princ ipa l, será ap licada multa no percentua l 10% (dez por

cento) inc idente sobre o va lo r g loba l do contra to .

!j2° Caso o cumprim ento da obrigação princ ipa l, um a vez in ic iado , se ja descontinuado, será ap licado o

percentua l 10% (dez por cento) sobre o sa ldo do contra to , is to é , sobre a d ife rença entre o va lo r g loba l do

contra to e o va lo r da parte do fornecim ento ou do serv iço já rea lizado.

~3° Em caso de atraso no cumprim ento da obrigação princ ipa l, será ap licado o percentua l de 0,3% (três décim os

por cento) ao d ia , a té o trigés im o d ia de atraso , e de 0,7% (se te décim os por cento) por cada d ia subseqüente

ao trigés im o, ca lcu lados sobre o va lo r da parce la do fornecim ento ou do serv iço em mora .

!j4° Na hipó tese do parágra fo anterio r, se a multa m ora tória a ting ir o patamar de 10% (dez por cento) do va lo r

g loba l do contra to , deverá , sa lvo justifica tiva escrita devidamente fundamentada, ser recusado o receb im ento do

ob je to , sem pre ju ízo da ap licação das demais sanções prev is tas na le i.

~50 Na h ipó tese de o contra tado se negar a efe tuar o re fo rço da caução, dentro de 10 (dez) d ias contados da

data de sua convocação, será ap licada multa no percentua l de 2,5% (do is e meio por cento) inc idente sobre o

va lo r g loba l do contra to .
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~6° As multas prev is tas nestes parágra fos não têm cará ter compensatório e o seu pagamento não exim irá a

CONTRATADA da responsab ilidade por perdas e danos decorren tes das in frações cometidas.

~7° A multa , ap licada após regu la r processo adm in is tra tivo , será descontada da garantia do contra tado fa ltoso , I
sendo certo que, se o seu va lo r exceder ao da garantia prestada - quando exig ida , a lém da perda desta , a ~

CONTRATADA responderá pe la sua d ife rença, que será descontada dos pagamentos eventua lm ente devidos pe la

adm in is tração ou, a inda, se for o caso, cobrada jud ic ia lm ente . Acaso não tenha sido exig ida garan tia , à
Adm in is tração se reserva o d ire ito de descontar d ire tam ente do pagamento deV ido à CONTRATADA o va lor de

qua lquer m ulta porventura im posta .
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GOVERNO DO ESTADO DA BAH IA
P R O C U R A D O R IA G E R A L D O E S T A D O

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OUTRAS PENALIDADES

serão pun idos com a pena de suspensão tem po rá ria do d ire ito de lic ita r e im ped im en to de con tra ta r com a

Adm in is tração os que inco rre rem nos ilíc ito s p rev is tos nos inc isos V I e V II do a rt. 184 e I, IV , V I e V II do a rt. 185

d a L e i e s ta d u a l n O 9 .4 3 3 /0 5 .

~10Serão pun idos com a pena de dec la ração de in idone idade para lic ita r e con tra ta r com a Adm in is tração ,

enquan to perdu ra rem os m o tivos de te rm inan tes da pun ição ou a té que se ja p rom ov ida a reab ilitação peran te a

au to ridade com peten te para ap lica r a pun ição , os que inco rram nos ilíc ito s p rev is tos nos inc isos I a V do art. 184

e lI , I I I e V d o a rt. 1 8 5 d a L e i e s ta d u a l n O 9 .4 3 3 /0 5 .

!j2 ° P a ra a ap licação das pena lidades p rev is tas se rão levados em con ta a na tu reza e a g rav idade da fa lta , os

p re ju ízos de la adv indos para a Adm in is tração Púb lica e a re inc idênc ia na p rá tica do a to .

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. RESCISÃO

A inexecução , to ta l ou parc ia l, do con tra to ense ja rá a sua resc isão , com as conseqüênc ias con tra tua is e as

p re v is ta s n a L e i E s ta d u a l n O 9 .4 3 3 /0 5 .

~10A resc isão poderá se r de te rm inada po r a to un ila te ra l e esc rito do CONTRATANTE nos casos enum erados nos

in c is o s I a X V , X X e X X I d o a rt. 1 6 7 d a L e i E s ta d u a l n O 9 .4 3 3 /0 5 .

~2°Quando a resc isão oco rre r com base nos inc isos I e XV I a XX do art. 167 da Le i E s tadua l nO 9 .433 /05 , sem

que ha ja cu lpa do con tra tado , se rá es te ressa rc ido dos p re ju ízos regu la rm en te com provados que houver so frido ,

n a fo rm a d o ~ 2 ° d o a rt. 1 6 8 d o m e s m o d ip lo m a .

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

In teg ra o p resen te con tra to , com o se ne le es tivessem transcritas , as c láusu las e cond ições es tabe lec idas no

p rocesso lic ita tó rio re fe rido no p reâm bu lo des te ins trum en to , no convoca tó rio e seus anexos e na p ropos ta do

lic itan te vencedo r, ap resen tada na re fe rida lic itação .

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA

A em presa vencedo ra do certam e deverá p res ta r ga ran tia de 5% (c inco po r cen to ) do va lo r do con tra to , podendo

o p ta r p o r u m a d a s m o d a lid a d e s p re v is ta s n o ~ 1 ° d o a rt. 1 3 6 d a L e i e s ta d u a l n O 9 .4 3 3 /0 5 , fic a n d o e s c la re c id o q u e

a garan tia deverá te r seu va lo r a tua lizado nas m esm as cond ições do con tra to .

91 ° A p res tação de garan tia , quando ex ig ida , reca irá sob re um a das m oda lidades p rev is tas no 9 lO do art. 136 da

L e i E s ta d u a l n ° 9 .4 3 3 /0 5 .

92° N ão será adm itida a ex is tênc ia de c láusu las que res trin jam ou a tenuem a responsab ilid ade do segu rado r ou

f ia d o r, n o c a s o d e s e g u ro -g a ra n tia o u fia n ç a b a n c á r ia (a rt. 1 3 6 , ~ 1 0, I I e I I I d a L e i e s ta d u a l n O 9 .4 3 3 /0 5 ).

93° A garan tia deverá se r ap resen tada no p razo m áx im o de 10 (dez) d ias , con tados da ass ina tu ra do con tra to ,

devendo ser a tua lizada period icam en te .

~ 5 0 A C O N T R A T A D A fic a o b r ig a d a a re p o r o v a lo r d a g a ra n tia q u a n d o e s ta fo r u tiliz a d a .

96° H avendo rev isões ou rea jus tes de p reços , a CONTRATADA atua liza rá o va lo r da garan tia .

94 ° A garan tia , em qua lquer das m oda lidades , responderá pe lo inad im p lem en to das ob rigações con tra tua is e

pe las m u ltas im pos tas , independen tem en te de ou tras com inações lega is .
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G O V E R N O D O E S T A D O D A B A H IA

P R O C U R A D O R IA G E R A L D O E S T A D O

c L Á U S U L A D É C IM A S É T IM A - F O R O

A s p a r t e s e le g e m o F o r o d a C id a d e d o S a lv a d o r , E s t a d o d a B a h ia , q u e p r e v a le c e r á s o b r e q u a lq u e r o u t r o , p o r m a is

p r iv i le g ia d o q u e s e ja , p a r a d i r im i r q u a is q u e r d ú v id a s o r iu n d a s d o p r e s e n t e c o n t r a t o .

E , p o r e s t a r e m a s s im ju s to s e c o n t r a t a d o s , f i rm a m o p r e s e n t e c o n t r a t o e m 0 2 (d u a s ) v ia s d e ig u a l t e o r e f o rm a

n a p r e s e n ç a d a s t e s t e m u n h a s q u e s u b s c r e v e m d e p o is d e l id o e a c h a d o c o n fo rm e .

s a lv a d o r ,O / d e : r -v .J 2 JU 2 J J \ Q d e 2 0 1 7 .

C O N T R A T A N T E

a . . .< M '~ ~
P• .o c u r a d o r G e r a l d o E s t a d o

'- c . .

, 'o . , .

~ ~ : : :m u ~ ~ f lv J M ." '" u .S j ; ~ JO l

C P F nO d3~\3~ 8 '1 jJ 5 "0 O

Joanlna Marli OISouu
t:oordena;lOl'8 IV .

D e c la ro q u e a A u to r if~ O S :iJ~ d e

S e rv iç o s - A P S fo i s u b s c r ita n o d ia - - - -1 - - - -1 _ .

( n o m e , c a rg o e c a d a s t ro d o d e c la ra n te )

C O N T R A T A D A

~ J : .r< :n a . 3 ; f I " " ,W U -d : r : " ) P <M ..i ,n k J
L iz (lanina B i t t e n c o u r t F e r r e i r a T o u r in h o

P r o c u r a d o r a

T e . te m ~ n h a ' Ie n e M e n e s e s d o S . B is
N o m e ' (

C P F nO ,,-,,r.> s $ is le n tE j q ~ P ro c u ra d o n : l
'" " '< " : : I - • . ~ .:ú t \ : '! l6 9 .9 1 6 -5

D e c la ro q u e o e x t ra to d o c o n tra to fo i p u b lic a d o n o D O E

d e - - - -1 - - - -1 _ .

(nome, cargo e cadastro do declarante)
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GOVERNO DO ESTADO DA BAH IA

A N E X O I D O C O N T R A T O - T E R M O D E R E F E R Ê N C IA

l-O B J E T O

1 : Contratação de empresa (s) para prestação de Serviço Móvel Pessoal - SMP para a quantidade estimada
Inicial de 5.800 (cinco mil e oitocentas) linhas, incluindo Iigaçães de Longa Distância Nacional e Internacional
(vez e VC3), com o fornecimento da mesma quantidade de aparelhos ceiulares digitais, novos e de primeiro
u s o , q u e o p e re m e m "ro a m in g " n a c io n a l e in te rn a c io n a l e m m o d o d ig ita l, c o m c h ip , b e m c o m o a p re s ta ç ã o d o
Serviço de Acesso Móvel à Internet em banda larga, com o fornecimento de 3.530 (três mil, quinhentos e trinta)
aparelhos MINI MODEM tipo USB e 70 tablets, todos, conforme especificações constantes neste TERMO DE
REFERÊNCIA.

2 - J U S T IF IC A T IV A

2.1-) Integrar e padronizar todos os órgãos da Administração Publica Estadual Direta e Indireta do GOVERNO
DO ESTADODA BAHIA em uma rede de telefonia móvel, com alta qualidade de serviços prestados, formando-
s e u m a ú n ic a re d e m ó v e l c o rp o ra tiv a .

3 - M O T IV A Ç Õ E S D A C O N T R A T A Ç Ã O

3.1-) Com a expectativa de aumento quantitativo dos serviços móveis de telefonia e comunicação de dados, é
necessário que o novo CONTRATOde prestação de serviços acompanhe a demanda exigida pelos diversos
órgãos da Administração Pública, proporcionando mobilidade nas comunicações. Estimamos em 1% o
crescimento anual da planta.

4 - B E N E F ÍC IO S E S P E R A D O S

4.1-) O sucesso de uma empresa, seja ela privada ou pública, depende fundamentalmente da celeridade na
to m a d a d e d e c is õ e s e, ta is d e c is õ e s , m u ita s v e ze s , n e c e s s ita m e n c o n tra r, d e im e d ia to , e m q u a lq u e r lu g a r, s e u
e x e c u to r o u q u e m p o s s a p ro v id e n c ia r p a ra q u e e la s o c o rra m , p o d e n d o o c a s io n a r p re ju ízo s irre p a rá v e is c a s o
não aconteça no tempo e espaço apropriados;

4.2-) Esta contratação visa permitir a adoção de providências necessárias para agilizar a tomada de decisões
q u e in d e p e n d e m d e rig o re s fo rm a is , m a s q u e e x ig e m c e le rid a d e , o tim iza n d o a s a ç õ e s d a m a q u in a a d m in is tra tiv a
Estadual;

4.3-) Aumento da produtividade dos usuários, permitindo comunicação instantânea de voz e dados.

5 - D E F IN IÇ Õ E S D O S S E R V IÇ O S

5.1-) A CONTRATADAdeverá fornecer o SMP incluindo ligações de Longa Distancia, conforme definido pela
Agência Nacional de Teiecomunicações - ANATELe pelo INSTRUMENTOCONVOCATORIO.

6 - C A R A C T E R IS IT C A S D O S S E R V IÇ O S P A R A O C O N T R A T A N T E

6 .1 -) S e rv iç o M ó v e l P e s s o a l- S M P p ó s -p a g o c o m o fo rn e c im e n to d e d is p o s itiv o s e a p a re lh o s d e

a c o rd o c o m o s p e rfis a p re s e n ta d o s , s e m ô n u s p a ra o C O N T R A T A N T E .

0\\
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6.1.1-) A CO NTRATADAdeverá executar os serviços com as características pós - pago, tecnologia dig ita l, que

perm ita fazer e receber ligações em todo território nacional e em países atendidos pela CO NTRATADA,sem a

necessidade de habilitação de outro equipam ento ou a intervenção do usuário;

6.1.2-) A CO NTRATADAdeverá perm itir que o serviço de "roam ing" nacional ocorra de form a autom ática, sem

a n e c e s s id a d e d e h a b il i ta ç ã o d e o u tro e q u ip am e n to o u a in te ry e n ç ã o d o u s u á r io , em to d o o te r r itó r io n a c io n a l;

6.1.3-) O s custos dos serviços de "roam ing" internacional deverão ser faturados em m oeda nacional (R$),

através de códigos de acesso abonadores ou do próprio código de acesso que perm ita o "roam ing";

6.1.4-) A CO NTRATADA deverá disponibilizar ao CO NTRATANTE, no Serviço Básico de Voz, as seguintes
fa c i l id a d e s ;

6.1.4.1-) Habilitação;

6.1.4.2-) Troca de núm ero;

6.1.4.3-) Ressarcim ento do custo de ligações provenientes de clonagem da linha ceiuiar;

6.1.4.4-) Identificador de cham adas, conferência e cham ada em espera;

6.1.4.5-) B loqueio por extravio ou roubo;

6.1.4.6-) Habilitação de caixa eletrônica de m ensagens (secretária eletrônica).

6.1.5-) A CO NTRATADAdeverá disponibilizar com o serviço adicional à assinatura do serviço básico de voz:

6.1.5.1-) SM S ("Short M essage Service") bid irectional.

6.1.6-) A CO NTRATADAdeverá disponibilizar no prazo m áxim o de 60(sessenta) dias, o serviço de G estão d e

C o n tro le , c o m a c e s s o v ia W E B , c o m s e n h a , o b je t iv a n d o o g e re n c iam e n to d a s lin h a s , c o n te n d o n o m ín im o :

capacidade de gerenciam ento de cada acesso m óvel (linha celular), possib ilitando o controle de tipos de

cham adas e horário de utilização, e ainda, possib ilitar a restrição de controle de cham adas através de crédito
p ré -d e te rm in a d o p o r l in h a , em re a is o u em m in u to s .

6.1.6.1 A CO NTRATADAdeverá disponibilizar para a SEINFRA, no prazo m áxim o de 60 (sessenta) dias,

o serviço de G estão das linhas de toda a planta do G overno do Estado da Bahia, que proporcione o

acom panham ento m ensal dos gastos de cada unidade adm inistrativa Contratante, devendo discrim inar

assinatura, tráfego m óvel-m óvei intra e extra rede, DDD, DDI, etc. O acom panham ento do tráfego de

dados, sm s e m m s poderão ser tratados através de CRC (call Center).

6.1.7-) A CO NTRATADAdeverá disponibilizar tarifa zero entre as linhas do m esm o CNPJ,com o serviço adicional

à assinatura do serviço básico de voz para as cham adas intra-rede, M óvel/M óvei, m esm a área de registro.

6.1.8-) O CO NTRATANTE,m ediante sua necessidade poderá solicitar o fornecim ento de estações m óveis, em

caráter eventual e tem porário (carnaval, São João e outras festividades), com prazo de entrega de 20 (vinte)
dias a partir da data do pedido.

6.2. 1-) A CO NTRATADAdeverá fornecer os term inais m óveis, em regim e de com odato, acom panhada de

nota fiscal específica. Deverão ser novos (prim eiro uso), devidam ente habilitados, os quais deverão

ser entregues ao CO NTRATANTEem no m áxim o 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do
CO NTRATO ;

6 .2 - ) s e rv iç o M ó v e l P e s s o a l - S M P p ó s -p a g o c o m o fo rn e c im e n to d o s te rm in a is m ó v e is , s em ô n u s I
p a ra o C O N T R A T A N T E . cl:-

6.2.1.1-) cada aparelho deverá vir acom panhado de um Kit básico contendo 1 (um ) bateria, 01(um )

carregador rápido bi-Volt, 1 (um ) m anual de instrução em barcado no aparelho ou baixados da

W EB, e para os apareihos m ais sofisticados cabo USB ("Universal Seria l Bus'~ para sincronism o

de dados com PC ("Personal Com puter'~ e garantia do aparelho de no m ínim o 1 (um ) ano:

6.2.1.2-) A CO NTRATADAcom prom eter-se-á a providenciar a troca dos aparelhos em uso ao finai de 12 ,

m eses de CO NTRATO , por outros tecnologicam ente atualizados, devendo perm anecer o

m esm o núm ero, no prazo m áxim o de 20 (vinte) dias contados da data de assinatura do TERM O

ADITIVO de renovação, se houver o pedido da CO NTRATANTE;
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6.2.1.3-) Não serão aceitos aparelhos que não possuam assistência técnica credenciada pelo fabricante,

preferencialmente no estado em que se dará a prestação dos serviços.

6.2.2 - A CONTRATADAdeverá fornecer term inais móveis a título de backup, sem ônus para a SEINFRA,no

quantitativo de 20 aparelhos TOP e 40 aparelhos tipo VIP. Deverão ser novos (primeiro uso),

devidamente habilitados, os quais deverão ser entregues a SEINFRAem no máximo 30 (trinta) dias

corridos após a assinatura do CONTRATO.

6 .3 -) S e rv iç o M ó v e l P e s s o a l - S M P p ó s -p a g o c o m o fo rn e c im e n to d o P a c o te d e D a d o s

6.3.1-) A CONTRATADAdeverá disponibilizar como serviço adicional à assinatura do serviço básico de voz,

os serviços de Pacote de Dados. Após a utilização da franquia o acesso se dará com velocidade
reduzida.

6.3.1.1-) Perfii "A" - Pacote de Serviço de Dados Ilim itado (Franquia mínima de 10GB);

6.3.1.2-) Perfil "B" - Pacote de Serviço de Dados Ilim itado (Franquia mínima de 10GB);

6.3.1.3-) Perfil "C" - Pacote de Serviço de Dados Ilim itado (Franquia mínima de 5GB).

6 .4 -) S e rv iç o s d e a c e s s o m ó v e l e m B a n d a L a rg a à In te rn e t:, c o m o fo rn e c im e n to d e "m o d e n s " d o
tip o U S B .

6.4.1-) Para a prestação dos serviços de comunicação de dados via Rede Móvel Digital, deverão ser

fornecidos "modens USB" ("Universal serial Bus'J ou sim ilar, durante a vigência do CONTRATOde

prestação dos serviços, que serão instalados em computadores portáteis ou outros equipamentos

fornecidos pelo CONTRATANTE;

6.4.2-) Os acessos de dados deverão ser habilitados com Pacote de Serviços de Dados, com tráfego ilim itado,

franquia mínima de 10GB mensal, incluindo a assinatura de Provedor de Acesso à Internet; Após a

u tiliza ç ã o d a fra n q u ia o a c e s s o s e d a rá c o m v e lo c id a d e re d u z id a ;

6.4.3-) Os "modens" deverão ser fornecidos em regime de comodato, devendo apresentar compatibilidade

tecnológica com a rede e os serviços prestados pela CONTRATADAe deverão atender as seguintes
características:

6.4.3.1-) Apresentar compatibilidade tecnológica com a Rede e os serviços prestados pela CONTRATADA;

6.4.3.2-) Perm itir tráfego de dados 2G (tipo GPRS,EDGEou lxRTT), 3G (tipo EV-DO ou UMTSou HSDPA)

e 4G (tipo LTE) em um único hardware;

6.4.3.3-) Antena embutida;

6 .4 .3 .4 -) D e v e rã o s e r fo rn e c id o s o s a c e s s ó rio s n e c e s s á rio s a o p le n o fu n c io n a m e n to d o s "m o d e n s ",
incluindo software de instalação, manual do usuário e Termo de Garantia.

7 - u s u Á R IO S E T E R M IN A IS M Ó V E IS

7 .1 -) O S M P a s e r c o n tra ta d o te rá 3 (trê s ) p e rfis d e uso, a q u i d e fin id o s c o m o P e rfil d e U s u á rio . S ã o
e s te s :

7.1.1-) Perfil Usuário "A";

7.1.2-) Perfil Usuário "B";

7.1.3-) Perfil Usuário "C".

7 .2 -) O s p re ç o s , n o q u e s e re fe re a o s p e rfis d e fin id o s , d e v e rã o s e r a p re s e n ta d o s c o n fo rm e

e s ta b e le c id o n o s M O D E L O S D E P R O P O S T A D E P R E Ç O S (c o m is e n ç ã o d o IC M S ).
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7.3-) Os tipos de aparelhos fornecidos pela CONTRATADA serão distribuidos por perfil de usuário,

a saber:

7.4-} Perfil de Usuário "A":

DADOS

A

,-..tíUiIU

Usuário "B"

Usuário "C"

Usuário Dados

Usuário "A"

Usuário "A"

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

~,(Jfjd:
~ -

7.4.1-) Perfil de Alto Tráfego Originado e Terminado;

7.4.2-) Permissão para Ugar para Qualquer Destino;

7.4.3-) Sem Limite de Uso;

7.4.4-) Tráfego Móvel- Móvel intragrupo a Custo Zero, VC1;

7.4.5-) Pacote de Serviço de Dados de Franquia Individual 10GB;

7.4.6-) Utiliza aparelho "Smartphone" com acessórios;

7.4.7-) Utiliza aparelho "multi band" 2G, 3G e 4G.

7.S-} Perfil de Usuário "B":

I

7.5.1-) Perfil de Médio Tráfego Originado e Terminado;

7.5.2-) Permissão para Ligar para Qualquer Destino;

7.5.3-) Limite de Gasto Mensal, em Reais (R$) ou em Minutos;

7.5.4-) Tráfego Móvel- Móvel intragrupo a Custo Zero, VC1;

7.5.5-) Pacote de Serviços de Dados de Franquia Individual 10GB;

7.5.6-) -) Utiliza aparelho "multi band" 2G, 3G e 4G,

7,.6-} Perfil de Usuário "C":

7.6.1-) Tráfego Móvel- Móvel intragrupo a Custo Zero, VC1;

7.6.2-) Perfil de Médio Tráfego Originado e Terminado;

7.6.3-) Permissão para Ligar para Qualquer Destino;

7.6.4-) Limite de Gasto Mensal, em Reais (R$) ou em Minutos;

7.6.5-) Pacote de Serviços de Dados de Franquia Individual 5GB;

7.6.6-) Utiliza aparelho "multi band" 2G, 3G e 4G.

7.7-} Características dos Terminais Móveis. O SMP contratado deverá contemplar o fornecimento

de aparelhos com, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

7.7.1-) Aparelho Vip:

./ Smartphone com acessórios;

v' Teclado físico QWERTY ou TOUTCH; J
v' Dispiay MultiTouch de no mínimo 4,5" e resolução mínima de 960x540 Pixel Colorido; ~

v' WIFI (WLAN 802.11 b/g/n);

v' Bluetooth 4.0 (IEEE 802.11);

v' Navegador/Browser full HTMljHTML5;

v' Câmera digital de no mínimo 8.0M Pixel traseira e 2.0M Pixel frontal, com foco automático,

zoom digital e fiash led;

v' Captura e reprodução de vídeo (MPEG4);

v' MP3 piayer (MP3, AAC, AAC+, WMA);

v' Som de toques MP3 polifônicos;

v' Editor de arquivos de texto e planilhas;

v' Visualizador de PDF; ~
v' Suporte para e-mail: POP3, SMTP, IMAP4, r-'IS Exchange;

v' MULTI-BAND 2G (tipo GPRS, EDGE ou 1xRTT), 3G (tipo EV-DO ou UMTS ou HSDPA) e 4G (tipo

m; ~
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~ G e ren c ia d o r e reg is tro d e ch am ad as d is c ad as , re c eb id a s e n ão a ten d id a s ;

./ A le r ta v ib ra tó r io ;

./ V iv a -V o z in te g rad o ;

./ Sincronização de dados com PC/ UsB;

. / A n o ta çõ es ;

./ Envio e recebimento de sMs ("short Message service");

./ Envio e recebimento de MMs ("Multimedla Messaging service");

./ Entrada para conexão de dados tipo universal/mini ou micro UsB;

./ Entrada de carregador tipo universal/mini ou micro UsB;
. / E n tra d a p a ra co n ec to r d e fo n e p ad rão u n iv e rs a l;

./ cabo de dados com conector tipo universal/mini ou micro UsB e conector UsB;

./ Fone de Ouvido Estéreo;

./ Manuai de Instruções de uso do aparelho em português ou inglês;

./ Garantia de 01(um) ano.

7 .7 .2 -) A p a re lh o E xecu tiv o :

./ Rede "multi band" 2G, 3G e 4G;

./ Display MultiTouch de no mínimo 3,5";

./ Duração da bateria em "standby" (mínimo): 200 horas e duração da bateria em conversação
(mínimo): 3 horas;

./ Envio e recebimento de sMs ("short Message service");

./ Envio e recebimento de MMs ("Multimedia Messaging service");

./ Chamada em Espera;

./ Bluetooth 4.0 (IEEE 802.11);

./ Navegador/Browser fui! HTMljHTMLS;

./ WIFI (WLAN 802.11 b/g/n);

./ Suporte para e-mail: POP3,sMTP, IMAP4, MS Exchange;
vi' C on fe rên c ia ;

./ GPs integrado;

oi' A le rta v ib ra tó r io ;

./ Discagem rápida;

./ Suporte para acesso a Internet em alta velocidade de até 1Mbps;
oi' A p lic a çõ es "J a v a " o u s im ila r ;

./ Antena integrada;

./ Viva Voz integrada;

./ Câmera digitai s.OM pixel traseira e 1.2M pixel frontal ou superior;
oi' C a rreg ad o r "b i v o lt" a u tom á tic o ;

./ calculadora;

./ Atualização automática da data e hora;
oi' F o n e d e o u v id o ;

./ Agenda telefônica no mínimo de 500 números;

. / B a te r ia " Io n -L it io " re c a rre g á v e l;

./ Manual de Instruçôes de uso do aparelho em português ou inglês;

./ Garantia de 01(um) ano.

7 .7 .3 -) A p a re lh o T ab le t: .

./ 4G / Android ou 105/ Processador dual core 1 GHz/ 16 GB de memória (mínima) / 9,0"(mínimo) J
/ WI FI / Bluetooth /3 MP / MP3 / Exchange / POP3. t;/C-

7 .7 .4 -) A p a re lh o T o p d e L in h a :

./ smartphone 4G com acessórios;

./ Teclado QWERTYVIRTUAL;

./ Display MultiTouch de no mínimo 4,7" e resolução mínima de 1334x7s0 Pixel Colorido, 326 ppi;

./ WIFI (WLAN 802.11 a/b/g/n), com MIMO; ~

./ Bluetooth 4.1 (IEEE 802.15);

./ Navegador/Browser full HTMljHTMLs;

./ Memória interna mínima de 16GB; ~
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.;' Câmera digital de no mínimo 12.0M Pixel traseira e S.OM Pixei frontal, com foco automático,
zoam digitai e flash led;

.;' Captura e reprodução de vídeo (MPEG4);

.;' MP3 player (MP3, AAC, AAC+, WMA);

.;' Som de toques MP3 pollfônicos;

.;' Vídeo com resolução full HD (1080p) (até 30FP5);

.;' GPS integrado;

.;' Editor de arquivos de texto e planilhas;

. / V is u a liz a d o r d e P O F , W o rd , E x c e l, P o w e rP o in t;

.;' Suporte para e-mal!: PDP3/IMAP, Exchange;

.;' Tecnologia GSM QUADRI-BAND;

.;' Tecnologia WCDMA QUADRI-BAND;

.;' Tecnologia HSPA/HSPA+/LTE/LTE;

- / S e n s o r d e im p re s s ã o d ig ita l in te g ra d o c o m a te c la in íc io ;

.;' Processador de no mínimo 1GHz com pelo 2 núcleos;

.;' Gerenciador e registro de chamadas discadas, recebidas e não atendidas;

. / A le r ta v ib ra tó r io ;

.;' Viva-Voz integrado;

.;' Sincronização de dados com PC/ USB;

.;' Agenda telefônica de no mínimo 400 posições de memória;

.;' Envio e recebimento de SMS \,Short Message Service');

.;' Envio e recebimento de MMS \,Multimedia Messaging Service');

.;' Internet via USB, Bluetooth, Wi Fi;

.;' Entrada para conexão de dados mini ou micro USB (Android/IOS);

.;' Entrada de carregador mini ou micro USB (Android/IOS);

.;' Entrada para conectar de fone padrão universal;

.;' Cabo de dados com conectar mini ou micro USB (Android/IOS) e conectar USB;

.;' Fone de Ouvido Estéreo;

.;' Manual de instruções de uso do aparelho em português ou inglês;

.;' Bateria tipo U-ION interna;

.;' Carregador de bateria;

.;' Garantia de 01(um) ano.

7 .7 .5 -) A p a re lh o - M o d e m :

.;' Modem USB para transmissão de dados em Banda Larga sem fio;

.;' Tecnologia 2G / 3G / 4G;

.;' Compatível com Windows Vista / XP / 2000;

.;' Banda 3G / 4G Compatível com todas as versões do Microsoft Windows XP, Vista (32 bits) e 7

Compatível com Apple MAC OS Versões 1O.3.x ou superior;

. / D e v e rã o s e r fo rn e c id o s o s d r iv e rs e s o ftw a re s n e c e s s á r io s a o fu n c io n a m e n to d o s e rv iç o ;

.;' Acesso a Internet sem a necessidade de contratação de provedor de acesso a Internet (ISP -

Internet service Provider).

8- QUANTITATIVOS E VALORES

8.1-) O objeto a ser contratado contém as especificações referentes aos serviços a serem contratados e

respectivas quantidades por tipo de Perfil e para os quais os preços deverão ser apresentados em valores

unitários e totais, conforme MODELOSDE PROPOSTADE PREÇOS(com isenção do ICMS);

P á g in a 6 d e 1 4
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ligações móvel-móvel, mesma operadora, mesmo CNPJ,mesma área de registro, deverão ser gratuitas; \i'
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8.3-) Deverão ser apresentados os valores de Assinaturas, Tráfego VCI, VC2, VC3 e Pacote de Serviço de Dados,
por Perfi de Usuário, conforme planilhas de preços dos MODELOS DE PROPOSTADE PREÇOS(com
isenção do ICMS). Os valores unitários de Assinaturas, Tráfego VCI, VC2, VC3 e Pacote de Serviço de
Dados, serão únicos, por perfi, independentemente de localidade de atendimento;

8.4-) Os vários órgãos que compõem a Administração Estadual e os Órgãos Aderentes, de acordo com a
c o n v e n iê n c ia , d e te rm in a rã o o s p o r ta d o re s d e te rm in a is m ó v e is e s u a d is tr ib u iç ã o d e n tro d o E s ta d o , p o r

Perfi definido neste TERMO DE REFERÊNClA.A abrangência de distribuição dos terminais móveis,
portanto estarão limitadas as fronteiras do Estado da Bahia. Nada impedirá, porém, que se possa usar o
m e sm o a p a re lh o fo ra d e s te p e r ím e tro , p o r a lg um a n e c e s s id a d e fu n c io n a l e s p e c íf ic a ;

8.S-) As quantidades de minutos estabelecidas na TABELA 02 meramente estimadas e deverão ser utilizadas
para fins de cálculo e estabelecimento de valores unitários dos serviços;

8.6-) Para as unidades da administração estadual e demais órgão aderentes ao edital sem isenção da cobrança
de ICMS, a empresa contratada deverá apresentar a planiiha de preços com todos os impostos, inclusive o
ICMS, quando da emissão dos contratos.

P á g in a 7 d e 1 4



G O V E R N O D O E S T A D O D A B A H IA

........
11 S e r v i Ç O , " I t e m d e C o b r a n ç a I U n i d a d eI~ P:~IC '~otael'i.1•• : .--1 utde.

SMP t :~~~ ~ :~ :: ~;;:~~ocn:..::.::.. ..:.. ....~~::::::~:i;;;~L;:::!....::;::~
.~~g!~~ i~~~ ::!a :.....=. ..........~f~~~.li:;+~ri:i~I 1;~ :iS i~ :~ :~1
j ~~~~~~~;~:]:~~........~:~~!~:li!f..I:~S~f!!~~ too
2: ' SM S ~ Evento 2.600 ,2.650 UK iT - 5 350

ii:t O I VC l para Fixo .... Minutos --30-:000-' 30.000 lO .OOO -'L 70:000'
~ ~ ~Q .v .ile .-ara fixo Minutos .6.20-ºj 3.200 ~.."OOO! 11.400

2: I VC3 m óveID ara fixo Minutos 2.900 ! 1.800 200 i 4.900

__~lrl.atura menS:?lJ..Qa_çº-te de DadosltQG_~l Unidag.,ª- _-.--1 ;~!~ºº ~_~!.?_O_º _
_Assinaturamensalpacotede Dados(5GB) Unidade i 2.900 ' 2.900 i

..~~nn,3a.I..ttuu--~.----mm--.._,eenn-'~saI!'.?D'..,llaa..,.nn-.9D._.9d'..ee--JI.nntt.eeJ,_,nn.ee-)t.PD3a.i,.r,.aa'-"T~a.Qb-ç!lee'-'~t"-";-"ll!:ooG " ~B J~3-_) .. " __ , _ .,.. Unidade ._.._.~.~~.ºº_l._"."~.~~ªº," _ __+ 3.530
r-=>I ". _ " 't fl ;H\ --Un'ldiide" 70 i - • : ..----".."." 70 ..

~J~ ;~ !~~~~~f:~~~:::::~:~:=;=~f~~:~~~;íD.M;:tDS 1 .000 i :1 ..:L 'I.00~

canadá Minutos 8 0 0 i - I - i B O O

Aroentina Minutos 1.500 i - I w , 1.500

Chile Minutos 1.000 ' - I - , 1.000

Paraouai Minutos 100 i - - . 100

Uruguai Minutos 100 ! - - 100

Portuoal Minutos 1.500 i - - i 1.500

Esoanha Minutos 2.000 i - - __~
Austrália _Mi.DJM~.. 100 i - - 100... ...........J~;ã~........... M;nutos iÕO i.: :r iD o

--"--." " _. _~!~.rn.an.~ª_..... ___ "."." _........... _l1il1_11~º~. . , ,. ~ .90 .~ .__"_ :."." ._ ::..! . __ :L_º"º..

...- , - - - " .,,_ -_ .__., _ E rªn~ __" ".._.._ _ "-_ ."._ _ . . ~ ;.;.~~.~.D.~.-. o ""i~1 __ .. - .: - - : .....•.......... :.': ..1 : : : ~ 0 .0 .0

'~:~:~:::.:::~:.:~:~:,,:..---.-":~~:__:~,..::::~::,:~~i.~.~~a~id~:~~:~:::::::::::.::::~~,~__,::.--"-_._...".~.\r.!~~-- :::::.~.'900.T.::~:::::..:~.::~~~:_..:.~''__. 'r - ."~..?ª~L

._- A~~~~ .- _..~;.~~.~:_.n •• ". ~:t____.~~-~----i~~ '
Állc:tri~ .. Mi,~l!t_º~__ .._ ...:L.º.º..l ...._.. - :. I _ 100

BéJgLca Minutos 100 i - - 19º-

~...l!:!ª_!Darca Minb@~ l00L .. : _. _-".1 . '11_

0
"-00"

Finlândia Minutos 100 ! ......:. _ .
Holanda Minutos 100 ! - - 100

Irlflnda MinL!!QS 50 i ._- - ..~
lIechtenstein. Minutos SO I - - 50

Noruena Minutos 200 i - ._-- -; 200'j

Suécia Minutos 5 0 0 i ~ - ! S O O

TImor LorosaefTimor Leste' Minutos 100 i - - ! 100_

SãoTomé e Príndrn> Minutos 100 i - - ; 100

PanuaNovaGulné Minutos 100 i - - i 100

Guiné Bissau Minutos 100 i - _ i 100

DemaisnaísesAmérica Minutos 500 i _ _ f 500 li

"-.."-" _- _,. --- __.J~~.m.ª.l~..p .ªi~_~__E:~r:QPª. " ,. __""" M,!D.!A9.S.... _ --~ -!:» ....l " ,.. - ~ .__;" .." ." _!?99 ..I!
- "__." __ ~.f!lª_i.~.p"ªi~,..º-rJ.~D.~MMi.º .."." _ n •• _ ._ , •••• _ ._ ••• ".M.i,Q.ll~~., ~o.o L _ ::.,.1.. _._,- S O O II

_._"_"..".__ _ .. .. " º~mª!,ê,.P.ªJ~jS,fr!gl " "_ __.,.. ...M.!n.utos __.._ :i_Q ..o.J :."."."."._.._ ..-:... . ~ i ,nn

......."_ ,.. - - - - .-º.Ii!.mª.i.~..~f~_~.Á?Ii:l_ - -__."."."." _ _ - __ "."MJn,YJg;;_.. i : ._ j "_" :. _ .___ - : ,nn

.-.-.."-- , ---"~~~~;~~.ii~~~~º~:i~!;.-" , -.----..".-"..n~ :.~~~ :_- l00T" ." _ ~ .. - : ~~~

Página8 de 14



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

9 - CONCEITOS RELATIVOS AOS ITENS DA TABELA - 2 E DO APÊNDICE I - MODELO DE PROPOSTA
DE PREÇOS.

9',1-) Assinatura Mensal: valor mensal devido pelo usuário;

9,2-) Assinatura Mensal Pacote de Serviços de Dados: valor mensal cobrado pela assinatura do pacote de
dados;

9.3-) VCl Móvel-Móvel: chamada entre term inais móveis situados numa mesma área de registro do SMP;

9.4-) VCl Móvel-F ixo: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de chamadas locais
destinadas a telefones fixos;

9,5-) VCl Móvel-Móvel para mesma Operadora: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela

realização de chamadas dentro da mesma área de registro/mesma operadora;

9,6-) VCl Móvel-Móvel para outra Operadora: valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização
de chamadas dentro da mesma área de registr%utras operadoras,

10 - CR ITÉR IOS DE ACEITAB ILIDADE

10,1-) Visando subsidiar a oferta de preços, as estim ativas mensais para os 5MP, são mostradas nas TABElAS

DE MODELOS DE PROPOSTA DE PREÇO (com isenção do ICMS). É importante observar que o Perfil de

Tráfego indicado não se constitui em qualquer compromisso futuro para o CONTRATANTE, servindo somente

como subsídio a CONTRATADA, nas formulações das propostas de preços, e ao CONTRATANTE, na aferição
da proposta mais vantajosa,

10.2-) Nos preços ofertados para os serviços, deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, despesas

com salários, impostos, taxas, contribuições e encargos sociais necessários à completa prestação dos serviços
de telefonia, nada mais sendo lícito pleitear a esse título, de acordo com as planilhas apresentadas.

11- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1-) Fiscalizar a execução dos serviços de responsabilidade da CONTRATADA, através da Diretoria de

Comunicações - DICOM, da Superintendência de Energia e Comunicações - 5UPEC, da Secretaria de

Infraestrutura - SEINFRA, aplicando as sanções administrativas quando cabíveis, assegurado à CONTRATADA
a ampla defesa e o contraditório;

11.2-) Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de materiais e de serviços em desacordo com o apresentado
na PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS;

11.3-) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas,

ficando suspenso o pagamento da parcela impugnada, sem interrupção dos serviços, sendo pago o valor da
parte incontroversa, na forma da regulamentação em vigor;

11.4-) Observar a legisiação e a regulamentação relacionadas à utilização dos serviços, inclusive no que se refere

à sua segurança e a de terceiros, observando, ainda os procedimentos relacionados ao uso dos Serviços de
Telecomunicações divulgadas peia CONTRATADA;

11.5-) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA

in formações adicionais, d irim ir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos om issos;

11.6-) Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários a execução deste CONTRATO;

11.7-) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA;
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12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12,1-) Designar um preposto com poderes de decisão para representar a empresa, principalmente no tocante à

eficiência e agilidade na execução dos serviços objeto da contratação além das atribuições abaixo elencadas.

Preferencialmente deverá ser utilizado o call Center da Contratada.

12.1.1 - Substituição de equipamentos;

12.1.2 - Configuração de smartphones via call Center (Para usuários dos aparelhos Top de Unha);

12.1.3 - Teste de novas linhas, mediante recebimento e disponibilização pelo gestor (voz e dados);

12.1.4 - Dirim ir dúvidas dos usuários em relação às funcionalidades dos equipamentos e serviços da

operadora (Para usuários dos aparelhos Top de Unha);

12.I.S - Disponibilizar treinamento quanto aos serviços contratados;

12.1.6 - Disponibilizar treinamento ao gestor acerca da ferramenta de gestão;

1 2 .1 .7 - A u x ilia r n o p ro c e s s o d e v e r if ic a ç ã o d a s fa tu ra s (ta r ifa s a c o rd a d a s , id e n tif ic a ç ã o d e v a lo re s ,

metodologia de cobrança), bem como operacionalização do programa disponibilizado, via WEB, pela

operadora para controle da mesma;

12.1.8 - Auxilio aos gestores no processo de coleta de equipamentos para assistência técnica;

12.1.9 - Treinamento e auxilio direto aos usuários elou prepostos definidos peio cliente, para instalação e

manuseio de MINI modens;

12.1.10 - Interação com a consultora de relacionamentos da operadora;

12.1.11 - Agir sempre que solicitado em situações que surgirem, considerando o objetivo do contrato.

12.2-) Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos serviços e materiais necessários à sua execução, no

prazo, nas quantidades e qualidades exigidas;

12.3-) Providenciar a correção das faihas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTEna execução dos

serviços, de acordo com os níveis de SLA exigidos pela ANATEL;

12.4-) Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar peia

integridade da comunicação;

12.5-) Disponibilizar ao CONTRATANTEum atendimento diferenciado através de consultoria especializada e centrai

de atendimento, 7 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, com atendimento personalizado

e s p e c íf ic o a g ra n d e s c lie n te s ;

12.6-) Providenciar, no prazo de até 3 (três) dias úteis, os serviços referentes a bloqueio e permuta de número,

sem qualquer ônus extra para o CONTRATANTE;

12.7-) Providenciar e dispor, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE,"roaming" internacional, devendo ainda

repassar a iistagem com todos os países que possuem acordo para "roaming" internacional, com cobrança

em moeda nacional (R$), em faturas vinculadas ao respectivo número de linha abonadora do CONTRATANTE;

12.8-) Possibilitar ao CONTRATANTEna condição de assinante viajante, receber a prestação do SMP em redes de

o u tra s o p e ra d o ra s d e s e rv iç o , s u je ita n d o -s e n e s ta h ip ó te s e à s c o n d iç õ e s té c n ic a s e o p e ra c io n a is p o r e la s

estabelecidas, de acordo com a legislação vigente;

12.9-) Permitir que o serviço de "roaming" nacional ocorra de forma automática, sem a necessidade de habilitação

d e o u tro e q u ip am en to o u a in te rv e n ç ã o d o u su á r io , em to d o o te rr itó r io n a c io n a l;

12.10-) Providenciar a coleta do aparelho para reparo ou substituição, junto à Assistência Técnica autorizada, em

conformidade com a legislação em vigor, de qualquer aparelho móvel que apresentar defeito, que deve ser

v e r if ic a d o p e la A s s is tê n c ia T é c n ic a ;

12.11-) A reposição de apareiho em caso de perda, roubo ou furto dar'se-á, no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, após a solicitação com Boletim de OCorrência - BO, realizada em Delegacia da Circunscrição onde

ocorreu o fato, devidamente assinado pela Autoridade Policial competente, e deverá ocorrer com o

fo rn e c im en to d e um n o vo ap a re lh o c om o m esm o có d ig o d e a c e s s o .

12.11.1) A reposição de aparelho em caso de perda, roubo ou furto Iim itar-se-á a 1 (uma) ocorrência por ano,

reiacionado ao mesmo código de acesso;

P ág in a 1 0 d e 1 4
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1 2 .1 1 .2 ) N a h ip ó te se d e re p o s içã o d e a p a re lh o e m ca so d e p e rd a o u d a n o p o r u so in d e v id o , d e v id a m e n te

id e n tifica d o n a fo rm a d o ite m 1 2 .1 1 .3 a re p o s içã o o co rre rá , co m ô n u s p a ra o C o n tra ta n te , n o p ra zo d a

assistência técnica do fabricante;

1 2 .1 1 .3 ) A co m p ro va çã o d e d e fe ito p o r u so in d e v id o d o s e q u ip a m e n to s d e ve rá se r e fe tu a d a d e v id a m e n te co m

la u d o té cn ico e a ce ito s o s a rg u m e n to s d a C O N T R A T A D A p e lo C O N T R A T A N T E ;

1 2 .1 1 .4 ) C a so o la u d o té cn ico se ja a ce ito p e la C O N T R A T A N T E e o a p a re lh o te n h a q u e se r su b s titu íd o , o p a g a m e n to

p e la re p o s içã o d o m e sm o d e ve rá se r e fe tiva d o n a fa tu ra p o s te rio r a e n tre g a d o a p a re lh o .

1 2 .1 2 -) R e sp o n d e r p e io cu m p rim e n to d o s p o s tu la d o s le g a is v ig e n te s n o â m b ito fe d e ra l, e s ta d u a l o u m u n ic ip a l, b e m

com o, assegurar os direitos e cum prim ento de todas as obrigações estabelecidas por regulam entação da
A N A T E L ;

1 2 .1 3 -) Im p ia n ta r d e fo rm a a d e q u a d a , a su p e rv isã o p e rm a n e n te d o s se rv iço s d e m o d o a o b te r u m a o p e ra çã o
correta e eficaz;

1 2 .1 4 -) M a n te r e m fu n c io n a m e n to co n tín u o to d o s o s a ce sso s m ó ve is ce lu la re s . O b lo q u e io d o s te rm in a is so m e n te

p o d e rá se r e xe cu ta d o p o r so lic ita çã o d e re p re se n ta n te c re d e n c ia d o p e lo C O N T R A T A N T E ;

1 2 .1 5 -) F o rn e ce r m e n sa lm e n te a o C O N T R A T A N T E a s fa tu ra s co m d e ta lh a m e n to d e ca d a lin h a co n te n d o to d a s a s

d e sp e sa s re a liza d a s p re v is ta s n o C O N T R A T O , co b ra n d o o s se rv iço s e fe tiva m e n te u tiliza d o s ;

1 2 .1 6 -) C o m u n ica r a o C O N T R A T A N T E , p o r e sc rito , q u a lq u e r a n o rm a lid a d e n o s se rv iço s e p re s ta r to d o s o s

esclarecim entos ju lgados necessários;

1 2 .1 7 -) M a n te r, d u ra n te to d a a e xe cu çã o d o C O N T R A T O , to d a s a s co n d içõ e s d e h a b ilita çã o e q u a lifica çã o e x ig id a s

no Pregão E letrônico;

1 2 .1 8 -) N ã o ve icu la r e m n e n h u m a h ip ó te se , p u b lic id a d e o u q u a lq u e r o u tra in fo rm a çã o a ce rca d a p re s ta çã o d o s

se rv iço s d o C O N T R A T O , se m p ré v ia a u to riza çã o d o C O N T R A T A N T E ;

1 2 .1 9 -) M a n te r se rv iço d e a n ti-fra u d e , n o h o rá rio co m e rc ia l, 7 (se te ) d ia s p o r se m a n a , a ssu m in d o in te ira

re sp o n sa b ilid a d e p o r c lo n a g e n s e in te rce p ta çõ e s iie g a is d e ch a m a d a s te le fô n ica s q u e p o r ve n tu ra ve n h a m

a se r id e n tifica d a s n a s lin h a s h o m o lo g a d a s ;

1 2 .1 9 .1 -) N o ca so d e c lo n a g e m , p ro v id e n c ia r im e d ia ta m e n te a su b s titu içã o d o ch ip d o a p a re lh o p o r o u tro

equivalente, de form a que não haja in terrupção dos serviços, devendo perm anecer o m esm o núm ero do

a p a re lh o su b s t~ u íd o ;

1 2 .2 0 -) R e a liza r q u a n d o h o u ve r v ia b ilid a d e té cn ica , o b lo q u e io d e ch a m a d a s a co b ra r e d e s tin a d a s a te ie fo n e s co m

p re fixo 0 3 0 0 , 0 5 0 0 e 0 9 0 0 , b e m co m o p a ra se rv iço s n ã o e sp e c ifica d o s n e s ta co n tra ta çã o ;

1 2 .2 1 -) A ca ta r a s o rie n ta çõ e s d o C O N T R A T A N T E , su je ita n d o -se a m a is a m p la e irre s trita fisca iiza çã o , a te n d e n d o

as reclam ações form uladas;

1 2 .2 2 -) P ro v id e n c ia r a tro ca d o s a p a re lh o s e m u so , q u a n d o d a p ro rro g a çã o d o C O N T R A T O , p o r o u tro s

te cn o lo g ica m e n te a tu a liza d o s , d e ve n d o p e rm a n e ce r o m e sm o n ú m e ro , n o p ra zo m á x im o d e 2 0 (v in te ) d ia s

co n ta d o s d a d a ta d e a ss in a tu ra d o T E R M O A D rn V O , a p e d id o d a C O N T R A T A N T E ;

1 2 .2 3 -) A te n d e r a s so lic ita çõ e s d e se rv iço s d e h a b ilita çã o , tro ca d e se ria l, p e rm u ta d e n ú m e ro , e n tre g a d e a p a re lh o s

o u q u a lq u e r o u tro tip o d e se rv iço e ve n tu a im e n te so lic ita d o , a tra vé s d o g e s to r n o m e a d o p e lo
C O N T R A T A N T E ;

1 2 .2 4 -) D isp o n ib iliza r d u ra n te a v ig ê n c ia d o C O N T R A T O to d o s o s se rv iço s b á s ico s e sp e c ifica d o s n e sse T E R M O D E

R E F E R Ê N C IA ;

1 2 .2 5 -) F o rn e ce r n ú m e ro te le fô n ico p a ra co n ta to e re g is tro d e o co rrê n c ia s so b re o fu n c io n a m e n to d o se rv iço

co n tra ta d o , co m fu n c io n a m e n to 2 4 (v in te e q u a tro ) h o ra s p o r d ia e 7 (se te ) d ia s p o r se m a n a ,

d isp o n ib iliza n d o à C O N T R A T A N T E u m a te n d im e n to d ife re n c ia d o p o r m e io d e co n su ito ria e sp e c ia liza d a .
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1 4 - P R A ZO S

14.1-) O prazo de vigência do CONTRATO, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses,
admitindo-se a sua prorrogação nos termos do inc. 11do art 140, da Lei Estadual nO9.433/2005, observado
o estabelecido no CiJpute no ~ Único do art. 142 desta Lei;

14.2-) caberá à Secretaria de Infraestrutura - 5EINFRA, através da Diretoria de Comunicações - DICOM proceder
todos os contatos com a empresa VENCEDORAdo PREGÃOELETRÔNICOe emitir todos os demais contratos
para os órgãos constantes do APÊNDICE11.

1S - G A R A N T IA

15.1-) Em casos de substituição de aparelhos a CONTRATADAdeverá cumprir a solicitação formal protocolada pelo
gestor contratual em no máximo 15 (quinze) dias corridos.

1 6 - F A S E D E IM P LA N TA Ç Ã O

16.1-) Os serviços serão solicitados por meio de Ordens de Serviço (e-mail) emitidas por representante definido
pela CONTRATANTE,que deverão ineiuir os tipos e a quantidade de itens básicos que deverão ser fornecidos
pela CONTRATADA;

16.2-) Os aparelhos novos deverão ser entregues com chip já habilitado e em caso de portabilidade esta deverá
ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias corrido após a entrega dos aparelhos. Neste caso, a entrega dos
aparelhos novos deverá ocorrer em até 60 (sessenta dias) úteis;

16.3-) Os serviços de portabilidade deverão ser realizados de forma organizada, em que cada unidade
CONTRATANTEtenha toda a sua planta migrada numa mesma data, de comum acordo coma CONTRATADA;

16.4-) A empresa contratada deverá implementar sistema de gestão das contas das contratantes e deverá
providenciar o treinamento de prepostos das contratantes em no máximo 60 (sessenta) dias após a
assinatura do contrato.

1 7 - P A G A M E N TO

17.1-) Deverá a CONTRATADAenviar a fatura com antecedência mínima de 8 (oito) dias em relação à data do seu
vencimento, para que o gestor de cada órgão ou entidade possa realizar o devido processamento, apondo
s e u a c e ite em c a s o d e c o n fo rm id a d e , p a ra v ia b iliz a r o re s p e c t iv o p a g am en to ;

17.2-) Os Serviços não previstos nos MODELOSDE PROPOSTADE PREÇO(com isenção do ICMS), não poderão ser
faturados/cobrados em hipótese alguma, desde que sejam serviços possíveis de bloqueio pela CONTRATADA;

17.3-) Para a formação e/ou expansão da rede corporativa de telefonia móvel não haverá cobrança de habilitação
em q u a is q u e r c irc u n s tâ n c ia s .

1 8 - C O N S ID E R A Ç Õ E S G E R A IS

18.1-) É de responsabilidade da Diretoria de Comunicações - DICOM a elaboração de CONTRATOS,TERMOS
A D IT IV O S em to d a s a s fa s e s d a c o n c e p ç ã o à c o n c re t iz a ç ã o (im p r im e , c o lh e a s s in a tu ra s , e n v ia a o s ó rg ã o s d a
Administração Pública Estadual Direta e Indireta e demais Órgãos Aderentes);
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18,2-) As solicitações de habilitação, alteração e/ou configuração dos serviços contratados deverão ser
interm ediadas exclusivam ente pela Diretoria de Com unicações da SEINFRA;

18,3-) A CONTRATADAdeverá custom izar o faturam ento dos serviços contratados de acordo com as necessidades
do GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, sem pre no padrão FEBRABAN,desde que em conform idade com a
regulam entação da Anatel;

18.4-) A CONTRATADAdeverá fornecer, conta detalhada por CNPJ de cada entidade contratante, especificando os
se rv iç o s co b rad o s p o r te rm in a l, c om a in d ic a ç ão d e to d as as lig a çõ es e fe tu ad as , n úm e ro s ch am ado s , tem po s

d e lig a ç ão , d a ta e h o rá r io d o in íc io e té rm in o d as lig a çõ es , d e m odo a p e rm itir a g e s tã o co rp o ra t,iv a ;

18.4,1-) Deverá, tam bém , disponibilizar a SEINFRA/Diretoria de Com unicações - DICOM , no prazo m áxim o de
60 (s e s s en ta ) diasl a tra v é s d e acesso W E B com lag in e s en h a , o u a tra v é s d e a rq u iv o en v ia d o p o r m e io

eletrônico (e-m ail), todo o detalham ento analítico do tráfego de voz e dados e valor faturado de pagam ento
por cada entidade, de form a que possa ser identificado o perfii de utilização, discrim inando o total de m inutos
para as ligações VCl, VC2, VC3 e dem ais tarifas cobradas;

18.5-) Em caso de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADAdeverá ser assegurada a continuidade do objeto
descrito no presente TERM O DE REFERÊNCIA;

18,6-) A CONTRATADA deverá atender os indicadores de qualidade, exceto em situações decorrentes de casos
fortuitos ou força m aior, os quais serão analisados conjuntam ente pela equipe técnica da CONTRATADA e
da DICOM , Os parâm etros m ínim os são os previstos na legislação vigente, notadam ente nas norm as da
ANATEL,
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G O VER N O D O ESTAD O D A BAH IA

AN EXO 11 D O C O N TR ATO - PLAN O D E TAR IFAS

Serviço Item de C obrança U nidade
Valor U nitário Valor U nltérlo

sem IC M S com IC M S
Assinatura M ensal Servi M óvel U nidade 100 1,41

SMP Assinatura M ensalln lra .G rupo local U nidade 100 1,41
G estão U nidade 000 0,00

..• ' VC 1 ara a m esm a O radora M inutos 007 0,10w VC 1 ara outra O peradora M inutos 008 0,11>
<:> VC 2 para m esm a operadora M inutos 008 0,11"..• VC 2 para outra operadora M inutos 025 0,35
w VG3 para m esm a operadora M inutos 008 0,11
~ VC 3 para outra operadora M inutos 025 0,35

" SMS Evento 020 0,28

M Ó VEL-
VG 1 oara F ixo M inutos 008 0,11

FIXO
VC 2 m óvel ara fixo M inutos 015 0,21
VC 3 m óvel ra fixo M inutos 015 0,21
Assinatura m ensal acote de D ados (10GBl U nidade 1475 20,79

DADOS
Assinatura m ensal pacote de D ados (5G B) U nidade 955 13,46
Assinatura m ensal P lano de Internet oara M odem 1aG e U nidade 1475 20,79
Assinatura m ensal p lano de Internet nara Tablet 10G B U nidade 1475 20,79
Valor Estim ado para C ham adas m óvel-m óvel, m óvel-fixo, SM S, M M S,

R O AM IN G Acesso a C aixa Posta l e Acesso a D ados em R oam ing e D eslocam ento R $ 30,000,00 30,000,00
Internacional

Estados U nidos M inutos 133 1,87
C anadâ M inutos 355 5,00

Araentina M inutos 209 2,95
C hile M inutos 209 2,95

ParaC luai M inutos 209 2,95
U ru uai M inutos 209 2,95
Porlu ai M inutos 209 2,95
Esoanha M inutos 209 2,95
Austrá lia M inutos 236 3,33

Jaoão M inutos 236 3,33
A lem anha M inutos 274 3,86

Fran M inutos 274 3,86
Itá lia M inutos 274 3,86

R eino U nido M inutos 274 3,86

Sulca M inutos 274 3,86

li:' Andorra M inutos 274 3,86

" Áustria M inutos 274 3,86
$

Bélo ica M inutos 274 3,86

"~ D inam arca M inutos 274 3,86

15 Fin lãndia M inutos 274 3,86
Q

H olanda M inutos 274 3,86
Irlanda M inutos 274 3,86

Liechtenste in M inutos 274 3,86
N orueoa M inutos 274 3,86

Suécia M inutos 339 4,78
T im or Lorosae rim ar Leste M inutos 1288 18,16

São Tom é e Prínci e M inutos 1285 18,16
Pa ua N ova G uiné M inutos 1288 18,16

G uiné B issau M inutos 1288 18,16
D em ais alses Am érica M inutos 355 5,00
D em ais oaíses Eurooa M inutos 444 6,26

D em ais países O riente M édio M inutos 444 6,26
D em ais oaíses frica M inutos 716 10,09
D em ais (\;Ilses ;a M inutos 716 10,09

D em ais aises O ceania M inutos 716 10,09
D em ais Ilhas do Pacifico M inutos 716 10,09
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j,01l~ OWITAmM,l DE 'MIEIROOE2011. ANO a. li' 11m

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

SECRETARIA DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SECRETARIA DA .ADMINISTRAÇÃO

nESWO DE CONTRATO

Praa!t$Q 11°PGEJ20170S8M6
Conll'llo n' PGE 003'2017

Cofl!nrlall!;: ESTA[)O DA BAHIA.lPROCURADORtAGERA.L 00 ESTADO
Contratad .• : JOSEfo!~1A MIRANDA. SILVA SANTANA. ME

Objeto: Pt •.mQlodf} "'/Viço, de ja.rdiou;em fi' 1llllm.t1e~ do PillllAlli'mlOpalll Rlprnwnlll';lo

Regional <l1'IPGE "nl F.a <16 Sanlan., no •••.•Ier Sfob3' otI~~ úII ~ 1.aoo,OO (-.tI m"
..,O ll~o, reais)UnidadeOrçafM1ltOllfI • 06.101.F~e .100, P'ptttolAIMdade. 2000,
Elem ento de O esp(!$2l • 33.90.39. Prazo: 12 (doze) m esu 11P lln ir da dllta da OMinlltU1l1

(1(1101120171

RESUMO 00 OUARTO TERMO AOITTVO AO CONTRATO tI" 03112013

PROCESSO; t-.r 14301&10459<'3. CONTRATANTE:o E~do d~ t1.•hIa,IlUn6! da S~I..I:ta
di CI!Ilda, Tecnologia e IrIO"tnçt:o. SECTI. CO~nRATADA.: COMERCIAL E REFRIGERAÇ"O

W.AlI.1EtOA L1"0A.:..I£ • OBJETO: Prorrogar pol' mais 12 (doU) meses o pt~:o de- vigtnoll

<lo ctmlralo original •• 0::,"111 do 25 de jlMlfo do 2017. CQI1'Id\ll~ 9m ~.: d. )IMito (lo

2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA' U;l'dack! Orç:IImel'lllir!ll;. 326..101 • Pro.ldo/AtMdldl: 62!3

• N:alurezfI da Des:lesa' 3.390.39 • De5tinllç&) de RctUr$O$; 0.101),000000 c 01 \3.0000Xl •
ASSIIIATVRA: 20t0112017

RESUMO DE CONTRATO

,PROCESSO' '2OUHI1IS104l. CONTRATO W12.<I02.S2tl. INF.XIGIBILlDADE 01112016

REGIME DE EXECuçAO: SERVIÇOS. COH"fRATANTE: DEPARTAMEN1'O ESTADUAL

DE TRÂNSITO . DETRAN16A. CO HTRATADA: EM PRESA BRASILEIRA DE CO RREIO S
E TELt:GRAFOS • [BeT. OBJETO: O PRESENTE CO~lTRATO TEM POR OBJETO.tl

PRESTAÇAO , PELA Eel, DE SERVIÇO S E VENDAS DE PRO DUTO S Q UE ATENDAM

AS t-IECeSSIDAOES 0"- CONTRATANTE ~ VlGt.IlCIA: cr'~J201'7 A ()1102n018. VALOR

M ENSAL R$ ::i.':i:lã .~ (TA~S M IL buil!NTÓ S ~ ottMSEIS RUis É. sessENTA e:
NOVE CE NTAVOS) VALOR GLOBAL DE R$ 3&-,COO,31 (TRINTA E alTO MIL SEISCENTOS

REAIS E TRINTA E UIA CENTAVOS). PAGAMEtrro: EM CONSONÂNCIA CO M o ISO DO

ART, e-, CO M BINADO CO M A (.ETRA .A~ 00 ruc. XI 00 ART. 1tl DA LEIIl,ilI33JO~, OS

PAGAMENTOS DEVIDOS A CONTRATADA SERÃO E:l'c;.TUAOOS AmAvês DE ORDEM

O ANCARIA ou CR~O lTO EM CO NTA CO RRENTE. NO !lRAZO tl.~O SUPERIO R A Da

(OITO) DIAS. CONTADOS DA DATA DE VERtFICAÇA.O 00 ADI:,~PlEMEtHO DE CADA

PARCELA, O ,QUE OEVERA OCORRER NO ~RAZO De 15 (OU1NZE) DIAS • U~IOAOE

ORÇAMEI'lTÁRIAIGESTORA: 09.301.0001 ~ FUNÇÃO Cf GOVERNO. 04,122.502

~ ATIVIDADE; 2Ot8 9900 • NATUREZA DA DESPESA: 5390 3900 • DESTINAÇÃO.

0,213,000,00010.105.000.000 • ASSIflATVRA. : 02102J2017 • lucro GOMES BARROS
PEREIRA - DIRETOR GERAL.

SECRETARIA DA SAÚDE

CASA CIVIL

~O l'lf'rCAçAo De RECURSO

CO NCO RRêNCIA Ir 0011'2016

A Comilllto l:;s:peellll C1~Liç~llçltO cio INSTITUTO DO MEi.IO AM BIENTE l! RECURSO S

HIORICOS. "'EMA noUlIcZloos PDr1ltlp4ntl!~elaCOflto1t~nclll n-.001l2016. que lemcomo
Objt'IO D COl'ifflll11Çioda "!Viço d. ''t'llhaçf;o- li validllçJio de urjas lemálf~s o ptodtltotl

Ger"lIo~ fiO IImbllo do M2~C>1Il'!\lll'\to(fI CobllltUl1 VitClIlal do B~ma CIOE'!3.(lo d:l Bahia, QLlf

• empfOloIl GEO REFER~_NcIA ENG ENHARIAAM SIENTA.l, RURAL E URBANO LTOA-ME.

In1f'1p6s Recull50 eonlfll o :resutlldo do tulgamenlO d~~ p:opos:as do pltlÇ<lll. pubticlldo no

Drl>rlo Oljçlat do E.tllcto dn Blhil, caderno da licltaÇ'6i1t., IIId lç 'o di 2S~OI12011 Salvador,

Ot de fhelt,lro ~ 2017 MarIa EdIlOICl' Sal':'lplilo. Pr •• lclrnlo d. Cornlll-...1o.

A Prego!!lra Olidll d!l HCll'ill1 Coral Clonltcn At1!lrDlIo .ecmuntell as em.J)I'elllS
'nlcrOU"dlll- do PU'Il60 PretlI"ClOI di! n6 0"91'201(1. que 111m UIIl10 o~jelo: A.quJsJç.lo 6ct

Otfofilonfo Liquido publicado 'lI> O C,E. om 2:; de janeiro de 2'017 quo o mO;mG fko

lld,:$dO dl'wiC'O' IrTIp\lllnll~1> lelll pt'I, tmp:1lllll: JOAU,",P COMÉRCIO DE. MATERIAL

DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTOA. Fel,!! de Santol'lll. OI de fe'Jllrel.o de 201 7. Elen

Crltiu.n. $emanfl "l~tro • P'llg~lre.

SESA8 - SECRETAAIA DA SAUDE 00 ESTADO DA BAHLA

HG CÂ. HO SPITAL G ERAL Ct.ER ISTO N ÂNO AAO E

COMJSSÁO PERMANEHTE DE UCrTAçAO. COPE.l

AVISO OE lMPUGIlAÇÃO DE EOITAL.

Instituto do Meio Ambiente
e Re<ursos Hídricos. INEMA

RESUMO DE CONTRATO 0112017

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

PfO~S!õOW 9l\S417000067e, O Estllllo dll 6nltUl,lIuo .••l!s do superinlel'ld~nela de
Proteçbo I Dtln .• Cfy~. SIJOEG ~ '.• t'mllfllSiIII TfI.EI'ONlcA 8RASIL S.A. O~ltI:

Prf!SUIç!o (lI! Serviço w.;"l'!t PeiSOal. \'Ig~ntla 12 (doz!!) me!;es. :ate 31101J20t6, Cala dI!
ilnin.llUf': 3O:0t12011

i
I" LICITAÇÕES-----_.__. _._------

CASA MILITAR SECRETARIA DE CULTURA
RESuMO DE CONTRATO N"CMG!OOlr2'Ol'7

PROCEsto: Pr~ll'o eh!:hO"I~ N°. 022J'201& • CONTRATO N°. CMGrOOll20U' •

CONTRATANTE. Eallldo d. 6ahlt fCe'R Milil" do GOltem.dor. CONTRATADA: PRlMMA

SERVlç.OS DE PORTARIA E lIMPEZA lTOA .• ME .• CNPJ /lo. 05.432.#1510001.35 •

08JETO Pf'1.'I$la~odo ~I"nÇOSdreo~l\.aç&of' limpeza. VA.LORA~U"l:RSI29.7G3,80

(Cento!! flnle: e navl: mO:sell:cenl05 e 5e~2ntll e tr~5 'elll:se altentll ~nlllya51. DO TAÇAO
ORÇAMENTAR' ••••, Alivldlld~: 2000. NlIlurt'l. do despe GIl. 3.3.90.31. FontO. 0, 100.00000o

• PRAZO DE O URAÇAo: 12{dl>zo) m eus, 11eontll 1I@O l~2J2017 G 3110112018 .REG IM E
DE EXECUÇAO: emprell.da pCII preço unll',io • FORMA OE PAG"MENTO: Ordem

Sllnciri8.

RESllW.o 00 l' TERMOAOlTlVOAO COI'tTAATO ;o.pOOI20115

PARTES: ESTADO ,DA BAHIA/SECRETARIA DE CUlTURA E A EMPReSA SEAL TElECOM

COMERCIO E SERVIÇOS DE TElECOMUNICAÇOES LTDA. OBJETO: PRORROGAÇÃO
00 PRAZO DE VlG£NCIA 00 COt~TRATO N° 04312016, OUE VISA O fcml(fClMENTO E

INSTALACÃO DE SISTEM A O E PRO JECÃO E vtO EO ,Art; 01 DE M ARço O E 2017. DATA O ..c,
ASSlllATURA: 3\;01/2011. PROCESSOÂOMINlSTRATlVO N" OSOOI70003710,

Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESU'..tO DE CONTRATO

Pro(;es.so r.' PGEr.Xl11011099
Contrtlto n' PGE 0,:12.'2016
Contrtlllnlll' ESTADO OA BAHlAiPROCURADORlA GERAL 00 ESTAOO

comr.toda, TElU6N1CA BRA.Sll S'A

Objllte Prllstaçb de ServIÇO Mó .•••1Pl!Ssoal. SIM". conformo'! djUWltt Pl'lm~r' do oonlllllo,

n'l valot globol esHmllC!O de R$ 30.581.28 (Irlnlll t' 6f'1S mll qUlnhtlrnc.15 e cllentll e um rellts II
villtO e alto o:"t ••••"). Un!d:lC(! OrÇl-rntr\lllrill • 06.004, Fonlo • 100. ProjtloJAu\"lcbdo • 2018,

Ek!monlo do DeSpellil • 3Z."O.39. Prazo: 12 (dOll!) Jn(Ige& 8 partir da data dn' IImalUl3
{01JV2120ITI

---"----------------- ----------------
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